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RATIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 100/2024 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 8/2024 
 
REF: AQUISIÇÃO DE COLÍRIOS PARA O ATENDIMENTO DE PACIENTES DE 
OFTALMOLOGIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª 
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ, conforme artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021 

A documentação referente à Dispensa n° 8/2024 atende a todos os requisitos do 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 8/2024, 

para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa GAGLIANO & ITOH 

LTDA, CNPJ/MF: 13.153.332/0001-58, perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 2.020,00 
(dois mil e vinte reais). 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
Ivaiporã, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 

__________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE 
Nº 122/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº135/2023. 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL PESSOA JURIDICA NA ÁREA 
SAÚDE, CONFORME A NECESSIDADE DO PROGRAMA BRILHANTEMENTE, 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº12/2023. 
 

 
O CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE, situado na Rua Diva Proença, 

nº500, Centro, CEP: 86870-000, Ivaiporã PR, CNPJ 02.586.019/0001-97, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 
MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e 

inscrito no CPF sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 

328, Bairro Balsa Velha, em Candido de Abreu - PR, a seguir denominada  CONTRATADO, 

UROCLÍNICA - CLINÍCA UROLÓGICA DE IVAIPORÃ LTDA, Rua Emilio Ganzert, 305, CENTRO em 

IVAIPORÃ/PR, inscrita no CNPJ Nº 07.554.974/0001-66, representada pelo Sr. MARCOS 

HENRIQUE FREITAS PINHEIRO, inscrita no CPF nº 881.811.119-15, RG nº 5.229.083-0 SSP/PR, 
firmam o presente TERMO DE RESCISÃO, de acordo com as normas contidas na Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no que couber; mediante Cláusulas e 

Condições seguintes:      

RESOLVE, nos termos do artigo 138 inciso I, ambos da Lei 14.133/21, RESCINDIR 

UNILATERALMENTE o contrato supra mencionado,  a partir da publicação deste 

instrumento, não operando qualquer  questionamento ou sanção por inadimplemento ou 

outras causas de não cumprimento de contratual, sendo exclusivamente por interesse 

público nos termos expressos. 

A presente rescisão foi realizada respeitando as disposições da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e alterações posteriores, devendo ser publicada para que surta os efeitos 

legais pertinentes, devendo ser enviada cópia da rescisão à contratada. 

  

Ivaiporã, 13 de MAIO de 2024. 
 
 
 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
Presidente 

 

TERMO ADITIVO 

 

6º TERMO ADITIVO DE OBJETO AO CONTRATO Nº 056/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA IEMED – 
INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DO PARANA. 

 

6º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO, ao Contrato 056/2023 cujo objeto é a  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS DOS SUL, PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro 
Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora 
Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa IEMED – INSTITUTO DE ESPECIALIDADES 
MEDICAS DO PARANA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 30.668.287/0001-93, 
com sede na Avenida Brasil, Nº 2799, Bairro São Cristóvão, cidade de Medianeira Estado PR, neste ato representada pelo 
Sra. MILENA TAIS SCHNEIDER, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 056/2023, celebrado em 01 de março de 
2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato 056/2023 visando a exclusão de profissional acordada unilateralmente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor originário do contrato que é de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais), o 
qual não será alterado por este aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “b” e na Cláusula décima sexta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica alterado a Cláusula Primeira do Contrato 056/2023, nos seguintes termos: 
É objeto deste contrato a prestação de serviços de consultas, que serão realizados pela profissional:  
Caio Ribeiro Azambuja, inscrito no CRM-PR nº 32945 e RQE 27785; 
Rafael de Farias Borges, inscrito no CRM-PR nº 46922 e RQE 29062; 
Guilherme Zaitune de Paula, inscrito no CRM-PR nº 52499 e RQE 32171; 
Marina Fonseca Resende, inscrito no CRM-MG nº 69314; 
Leonardo Moreira de Vasconcelos, inscrito no CRM-MG nº 61423 e RQE 51316. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica excluída do contrato a profissional: 
Marina Fonseca Resende, inscrito no CRM-MG nº 69314. 
 
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 10  de maio de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

IEMED – INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DO 
PARANA  

Contratada 
 

MILENA TAIS SCHNEIDER  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 
 

 

TERMO ADITIVO 

 

7º TERMO ADITIVO DE OBJETO AO CONTRATO Nº 056/2023 – 
CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA IEMED – 
INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DO PARANA. 

 

7º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO, ao Contrato 056/2023 cujo objeto é a  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS NO AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES E EM SUA SUBSEDE NA CIDADE DE LARANJEIRAS DOS SUL, PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pessoa jurídica de direito público público, com sede à Rua Brigadeiro 
Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora 
Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa IEMED – INSTITUTO DE ESPECIALIDADES 
MEDICAS DO PARANA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 30.668.287/0001-93, 
com sede na Avenida Brasil, Nº 2799, Bairro São Cristóvão, cidade de Medianeira Estado PR, neste ato representada pelo 
Sra. MILENA TAIS SCHNEIDER, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 056/2023, celebrado em 01 de março de 
2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato 056/2023 visando a inclusão de profissional acordada unilateralmente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor originário do contrato que é de R$ 672.000,00 (seiscentos e setenta e dois mil reais), o 
qual não será alterado por este aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “b” e na Cláusula décima sexta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica alterado a Cláusula Primeira do Contrato 056/2023, nos seguintes termos: 
É objeto deste contrato a prestação de serviços de consultas, que serão realizados pela profissional:  
Caio Ribeiro Azambuja, inscrito no CRM-PR nº 32945 e RQE 27785; 
Rafael de Farias Borges, inscrito no CRM-PR nº 46922 e RQE 29062; 
Guilherme Zaitune de Paula, inscrito no CRM-PR nº 52499 e RQE 32171; 
Leonardo Moreira de Vasconcelos, inscrito no CRM-MG nº 61423 e RQE 51316; 
 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica incluído do contrato o profissional: 
Vinicius Ornelas Bicalho, inscrito no CRM-MG nº 76709 e RQE n° 57538. 
 
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 10  de maio de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
IEMED – INSTITUTO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DO 

PARANA  
Contratada 

 
MILENA TAIS SCHNEIDER  

Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 
 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 068/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 084/2024 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE TÉCNICO, A REGRA E UTILIZAÇÃO NO 
SOFTWARE DE GESTÃO AO MÓDULO CONTÁBIL, COMPRAS E LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, FROTAS, ALMOXARIFADO, 
RECURSOS HUMANOS, E-SOCIAL E PROCESSO DIGITAL INCLUINDO TREINAMENTO, SUPORTE, PARAMETRIZAÇÃO DE 
ALTA COMPLEXIDADE, MANUTENÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO NOS SISTEMAS RESPONSÁVEIS PELA GERAÇÃO DO SIM-
AM NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - TCE-PR, AUXÍLIO E ACOMPANHAMENTO MENSAL NA 
MANUTENÇÃO, IMPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DE ARQUIVOS DE TEXTOS, INTERPRETAÇÃO DE ERROS, 
FECHAMENTO DAS INFORMAÇÕES PERTINENTES ÀS PRESTAÇÕES DE CONTAS JUNTO AO TCE-PR E DEMAIS 
OBRIGAÇÕES MENSAIS COMO PNCP, E-SOCIAL E PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA”. 
            A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná, conforme 
Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base no Artigo ART. 74, Inciso I e III da Lei Federal Nº 14133/2021, 
e alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio Nº 085/2024, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
MWP GESTÃO PUBLICA LTDA 
CNPJ/MF sob o nº 50.205.404/0001-90 
 

LOTE ITEM  QUANTIDADE  UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL VALOR TOTAL 

1 1 12 MÊS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
NOS SETORES CONTÁBIL, COMPRAS E LICITAÇÃO, 

PATRIMÔNIO, FROTAS, ALMOXARIFADO, 
RECURSOS HUMANOS, E-SOCIAL E PROCESSO 

DIGITAL, INCLUINDO TREINAMENTO, SUPORTE E 
PARAMETRIZAÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE NOS 

SISTEMAS DE GESTÃO RESPONSÁVEIS PELA 
GERAÇÃO DO SIM-AM NO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ - TCE-PR, AUXÍLIO E 
ACOMPANHAMENTO MENSAL NA MANUTENÇÃO, 
IMPORTAÇÃO E ALIMENTAÇÃO DE ARQUIVOS DE 

TEXTOS, INTERPRETAÇÃO DE ERROS, FECHAMENTO 
DAS INFORMAÇÕES PERTINENTES ÀS PRESTAÇÕES 

DE CONTAS JUNTO AO TCE-PR E DEMAIS 
OBRIGAÇÕES MENSAIS COMO PNCP, E-SOCIAL E 

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA 

 

R$ 8.750,00 

 

R$ 105.000,00 

 
 
PUBLIQUE-SE, 

          Guarapuava, 13 de maio de 2024 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

1 º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
294/2023 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA VALDO FONSECA DE ARAUJO 
CLINICA MEDICA. 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 294/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o 
n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa VALDO FONSECA DE ARAUJO CLINICA MEDICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 27.898.593/0001-01, estabelecido a Rua Coronel Lustosa, nº 1354, sala 06, Bairro Batel, cidade de Guarapuava, 
Estado Paraná neste ato representado por seu representante legal o senhor VALDO FONSECA DE ARAUJO, ajustam este 
termo aditivo o CONTRATO Nº 294/2023, celebrado em 13 de novembro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato 294/2023 para melhor adequação no atendimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato  é R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), o qual não será 
alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula décima quinta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alteração contratual de que trata esta cláusula é baseada no art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de inclusão de procedimentos para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos, os itens relacionados abaixo serão incluídos no referido contrato da seguinte forma: 
 

EXAMES LABORATORIAIS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

 

09 

400. ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA R$ 62,00 

401. ANTICORPOS IGG ANTI SOROTIPOS DE PNEUMOCOCOS R$ 390,00 

402. C677 – MTHFR – MUTAÇÃO C677T R$ 260,00 

403. CALPROCTENINA FECAL R$ 160,00 

404. CARBAMAZEPINA, DOSAGEM DE R$ 25,00 

405. CARIÓTIPO BANDA G R$ 450,00 

406. CITOGRAMA NASAL R$ 10,00 

407. DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C – IGF – 1 R$ 29,00 

408. FENTOÍNA R$ 26,00 

409. FENOBARBITAL R$ 24,00 

410. GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIOS SEXUAIS R$ 22,00 

411. GONADOTROFINA CORIÔNICA PARA HOMENS (HCG) R$ 12,00 

412. HLA B27 – DETECÇÃO POR PCR R$ 80,00 

413. IGE – GEMA DE OVO R$ 22,00 

 

 

414. IGE ALFA – LACTOGLOBULINA R$ 22,00 

415. IGE B RAST PARA TROPICAIS R$ 22,00 

416. IGE BETA – LACTOGLOBULINA R$ 22,00 

417. IGE – CLARA DE OVO R$ 22,00 

418. IGE D RAST PARA FARINAE R$ 22,00 

419. IGE D RAST PARA PTERONYSSINUS R$ 22,00 

420. IGE ESPECÍFICO PARA AVEIA R$ 22,00 

421. IGE ESPECÍFICO PARA LEITE R$ 22,00 

422. IGE ESPECÍFICO PARA SOJA R$ 22,00 

423. IGE IGE PAINEL (GX1) – GRAMÍNEAS R$ 22,00 

424. IGE – PAINEL DE POEIRA R$ 22,00 

425. IGE RAST CASEINA R$ 22,00 

426. IGE RAST PARA FUNGOS R$ 22,00 

427. ICE RAST PARA PELO DE CÃO – E2 R$ 22,00 

428. IGE RAST PARA PELO DE GATO – E1 R$ 22,00 

429. IGE TOTAL B24 TABACO R$ 22,00 

430. IGE TOTAL C1 – PENICILINA R$ 28,00 

431. IGE TOTAL C5 AMPICILINA R$ 22,00 

432. IGE TOTAL C6 AMOXICILINA R$ 28,00 

433. IGE TOTAL F13 AMENDOIM R$ 22,00 

434. IGE TOTAL F15 FEIJÃO BRANCO R$ 22,00 

435. IGE TOTAL F17 AVELÃ R$ 22,00 

436. IGE TOTAL F10 AMÊNDOA R$ 22,00 

437. IGE TOTAL F24 CAMARÃO R$ 22,00 

438. IGE TOTAL F25 TOMATE R$ 22,00 

439. IGE TOTAL F26 CARNE DE PORCO R$ 22,00 

440. IGE TOTAL F4 TRIGO R$ 22,00 

441. IGE TOTAL I1 VENENO DE ABELHA R$ 22,00 

442. IGFBP – 3 PROTEÍNAS LIGADORAS IGF-I TIPO 3 R$ 51,00 

443. LITIO R$ 8,22 

444. MUTAÇÃO DE JAK 2V617F R$ 352,00 

445. PEPTÍDEO C R$ 22,00 

446. PROTEÍNAS DO LEITE (C312) R$ 66,00 

447. SEROTONINA R$ 40,10 

448. T3 – TRIIODOTIRONINA R$ 15,22 

449. T3 TOTAL R$ 16,00 

450. TACROLIMUS R$ 110,00 

451. DENGUE (IGG/IGM NS1) R$ 30,18 

452. CHIKUNGUNYA (IGG/IGM) R$ 304,65 

453. ZIKA (IGG/IGM) R$ 221,88 

454. FEBRE AMARELA (IGG/IGM) R$ 320,00 

455. HANTAVIROSE (IGG/IGM R$ 1.270,0 

456. LESHIMANIOSE (IGG/IGM) R$ 35,00 

 

 

457. TUBERCULOSE (BAAR E TESTE RÁPIDO) R$ 6,09 

458. HANSENÍASE (BACILOSCOPIA E LINFA CUTÂNEA) R$ 6,09 

459. IGF - 1 SOMATOMEDINA C R$ 20,00 

460. IMUNOGLOBULINA IGE - ALERGENO ESPECÍFICO (CADA) R$ 28,00 

461. TESTE DE ESTIMULO HGH APÓS INSULINA R$ 26,35 

462. TESTE DE ESTIMULO HGH APOS CLORIDINA R$ 43,81 

463. SODIO E CLORO NO SUOR (C/COLETA) DOSAGEM R$ 74,44 

464. ANTIBIOGRAMA C/CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MINIMA R$ 13,76 

465. ANTIBIOGRAMA R$ 15,00 

466. 
ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINASE RECOMBINANTE 
 HUMANO IGA, DOSAGEM 

R$ 14,15 

467. DOSAGEM DE ANTITROMBINA R$ 35,31 

468. MUTAÇÃO GENE DE PROTROMBINA R$ 180,00 

469. PROTEÍNA C FUNCIONAL R$ 60,09 

470. PROTEÍNA S FUNCIONAL R$ 75,08 

471. BETA2 GLICOPROTEÍNA IGG R$ 110,00 

472. BETA2 GLICOPROTEÍNA IGM R$ 110,00 

473. 
DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM MEDULA ÓSSEA 
E VILOSSIDADE CORIONICAS (COM TÉCNICA DE BANDAS) 

R$ 1.120,38 

474. IMUNOFENOTIPAGEM DE MEDULA ÓSSEA R$ 1.410,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 13 de maio  de 2024. 
 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

 
 
 

 
 
 
 

VALDO FONSECA DE ARAUJO CLINICA MEDICA  
Contratada 

 
 
 
 

VALDO FONSECA DE ARAUJO  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 015/2024 
Processo administrativo nº 055/2024 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Registro de preços visando a futura aquisição de tubos de concreto a 
serem utilizados nos trabalhos desenvolvidos pelas secretarias de Infraestrutura e 
Logística e secretaria de Urbanismo, Habitação e Obras do Município de Nova Tebas 
- Pr, conforme demandas de trabalho realizadas por ambas as secretarias. 
 
DATA DE ABERTURA: 27 de maio de 2024, às 14h00min (quatorze horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 203.775,00 (duzentos e três mil setecentos e setenta e 
cinco reais). 
 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3643-1109, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 13 de maio de 2024. 

 

 

____________________________________________________ 
  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       
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E D I T A L  N . º  0 9 . 0 0 1 / 2 0 2 4  –  D I V U L G A Ç Ã O  D O  G A B A R I T O  P R E L I M I N A R ,  
C A D E R N O  D E  Q U E S T Õ E S  E  P R A Z O  P A R A  R E C U R S O  

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região – CIS 5ª RS, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais 
normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Gabarito preliminar, caderno de questões e 
prazo para recurso do Concurso Público n.º 001/2024, nos seguintes termos. 
 
Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital o gabarito preliminar da prova objetiva aplicada na data de 

12/05/2024. 
 
Art.2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 14/05/2024 às 23h59min do dia 15/05/2024, observado o horário 

oficial de Brasília/DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o caderno de questões e o gabarito 
preliminar da Prova Objetiva aplicada na data em referência, deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.3º  Registra-se que os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio na “Área do Candidato” 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, observando-se as seguintes ressalvas: 

I. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão; 

II. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados; 

III. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
 

Art.4º  Os Cadernos de Questões ficarão disponíveis para download na “Área do Candidato”, do dia 13/05/2024 até às 
23h59min do dia 22/05/2024.   

 
Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Guarapuava (PR), 13 de maio de 2024. 
 

 
Maria José Mandu Ribeiro Ribas 

                                                                                 Diretora Executiva 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO – CIS 5ª RS
CONCURSO PÚBLICO - 001/2024

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | AVENIDA PARANÁ, 794 - PARANAVAÍ|PR

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 09.001/2024 - GABARITO PRELIMINAR

6056 - AGENTE ADMINISTRATIVO

01: D 02: E 03: C 04: C 05: B 06: B 07: D 08: E 09: D 10: B

11: B 12: D 13: E 14: D 15: E 16: D 17: C 18: E 19: C 20: E

21: A 22: E 23: D 24: E 25: E 26: D 27: C 28: B 29: A 30: C

31: C 32: D 33: C 34: E 35: B 36: D 37: A 38: C 39: C 40: B

6057 - ADVOGADO

01: D 02: B 03: A 04: D 05: D 06: E 07: E 08: C 09: B 10: D

11: A 12: E 13: A 14: D 15: D 16: D 17: E 18: E 19: C 20: A

21: D 22: B 23: C 24: E 25: B 26: E 27: A 28: C 29: C 30: D

31: B 32: D 33: C 34: A 35: B 36: C 37: A 38: C 39: C 40: D

6058 - CONTADOR

01: D 02: B 03: A 04: D 05: D 06: E 07: E 08: C 09: B 10: D

11: A 12: E 13: A 14: D 15: D 16: D 17: E 18: E 19: C 20: A
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Página 1 de 1

 

 

TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
043/2023 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE 
DO PARANÁ E A EMPRESA CLÍNICA MÉDICA SANTA 
INÊS LTDA. 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 043/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, 
Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora 
Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro lado a empresa CLÍNICA MÉDICA SANTA INÊS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 20.216.953/0001-02, estabelecido a Avenida 
Guarapuava, nº 1011, Bairro Cidade dos Lagos, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por 
seu representante legal o senhor LUCAS ANTONELLI, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 043/2023, 
celebrado em 27 de fevereiro de 2023, conforme segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato 043/2023 visando a inclusão de exames e profissionais 
acordada unilateralmente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor do contrato é de R$ 66.000,00 (sessenta seis mil reais), o qual não será 
aditivado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “b” e na Cláusula 
décima sexta do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato 043/2023, nos seguintes termos: 
É objeto deste contrato é a prestação de serviços de exames especializados em: CARDIOLOGIA e 
OTORRINOLARINGOLOGIA que será realizado pelo profissional:  
Lucas Antonelli, inscrito no CRM de número 27198/PR e RQE de número 17874. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: Fica incluído no contrato para realização de exames de ULTRASSONOGRAFIA o 
profissional: 
Leonardo Zibetti Sganzerla, inscrito no CRM n° 28317/PR e RQE n° 33688. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Considerando a possibilidade de inclusão de procedimentos para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos, os itens relacionados abaixo serão incluídos no referido contrato da seguinte 
forma: 
 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 

25 
03 

ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO AORTA E ARTÉRIAS 
RENAIS 

R$ 215,12 

 

 

04 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO AORTA E ILIACAS R$ 107,56 

05 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

R$ 215,12 

06 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

R$ 215,12 

07 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO ARTERIAS VISCERAIS R$ 215,12 

08 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO HEMANGIOMA R$ 268,90 

10 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VASOS CERVICAIS ARTERIAIS 
BILATERAIS (CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 

R$ 215,12 

11 

ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
VENOSOS BILATERAIS (SUBCLÁVIAS E JUGULARES) 

R$ 215,12 

12 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA 
SUPERIOR OU INFERIOR 

R$ 268,90 

13 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO INFERIOR - UNILATERAL 

R$ 215,12 

14 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COLORIDO VENOSO DE 
MEMBRO SUPERIOR - UNILATERAL 

R$ 215,12 

31 
ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR/ DE ORBITA COM DOPPLER 
– MONOCULAR 

R$ 134,45 

   

 
CLÁUSULA QUINTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 13  de maio  de 2024. 
 

 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

 
 
 

 
 

CLÍNICA MÉDICA SANTA INÊS LTDA  
Contratada 

 
 

LUCAS ANTONELLI  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 063/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 061/2024 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS” 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO    
PARANÁ– CIS5ªRS. 
CNPJ – 36.330.988/0001-02 
CONTRATADA: C & C CLINICA MÉDICA LTDA 
CNPJ – 13.762.151/0001-29 
VALOR TOTAL: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2024. 

 
 

 
 

 
KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA 

Chefe de Divisão de Compra e Licitações 
CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 056/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ª RS”. 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 
Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 077/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

MACEDO & AMBROSINI 
LABORATÓRIO LTDA 

05.278.906/0001-96 R$ 600.000,00 

 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 058/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, NO AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DO CONSÓRCIO CIS5ªRS E EM SUA SUBSEDE EM 
LARANJEIRAS DO SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS”. 

 
A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 

Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 079/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

JOSELMA DE FATIMA DOMINGUES PSICOLOGA 51.996.447/0001-01 R$ 36.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 059/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES 
LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA 
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ª RS”. 

A Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Quinta Região de 
Saúde do Paraná, conforme Resolução 001/2022 de 24 de janeiro de 2022 e com base 
no Artigo 25, Inciso II cumulado com ART. 13, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do consórcio 
Nº 080/2024, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de Licitação, para contratação da empresa: 
 

 
ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 

NILCE DO AMARAL 81.747.818/0001-74 R$ 360.000,00 
 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Guarapuava, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
REAVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  CALCÁRIO  DOLOMÍTICO  PARA  A
AGRICULTURA  FAMILIAR,  O  QUAL  SERÁ  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS COMUNIDADES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO,
DESTINADO  ATRAVÉS  DE  EMENDAS  IMPOSITIVAS,  EMENDA
PARLAMENTAR  E  CONVÊNIO  N°9447700,  EM  ATENDIMENTO  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA. Abertura
das propostas as 09h00min, do dia 28 de Maio de 2024, tipo MENOR PREÇO
POR ITEM. Local portal eletrônico: bllcompras.com. Edital disponível pelo site:
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 13/05/2024. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa –
Prefeito Municipal.
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 054/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

 

OBJETO: Formalização das Contratações decorrentes da chamada pública nº 001/2024, a qual 

prevê a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor 

rural familiar, no decorrer do ano de 2024. 

 

VIGÊNCIA: Até a data de 31 (trinta e um) de dezembro de 2024. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a declaração formal (recebimento definitivo) da 

aceitação dos produtos e mediante a apresentação da fatura/nota fiscal emitida pela contratada 

devidamente discriminada, com a informação dos dados bancários. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112361120116023390320000 134 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

0600112361120116023390320000 1344 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

0600112365120116033390320000 134 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

0600112365120116063390320000 134 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

0600504122120126073390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

CONTRATADO: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DAS COMUNIDADES 300 

ALQUEIRES, VILA RURAL, AGUA DOS MARTAS, 1000 ALQUEIRES E ALVORADA 

CNPJ/MF: 10.670.589/0001-99 

VALOR TOTAL: R$ 121.141,50 (cento e vinte e um mil cento e quarenta e um reais e cinquenta 

centavos). 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor unitário Valor Total 
01 Abobrinha verde Características técnicas: primeira 

qualidade, casca coriácea com paredes espessas e de 
cor verde, sem sinais de rupturas ou machucados. O 
produto deverá estar fresco, isento de substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. 

KG 300 6,47 1.941,00 

03 Banana prata e/ou caturra Características técnicas: 
primeira qualidade, não sendo tolerados os defeitos 
externos e internos que prejudiquem o consumo: 
como podridão, passado, dano profundo, amassado, 
lesão na polpa por pragas, empedramento do fruto, 
imaturo e queimado do sol. Tamanho médio. Grau 
de maturação: bem granada, verde. 

KG 3.900 8,48 33.072,00 

04 Batata doce Características técnicas: primeira 
qualidade e classificada, nível médio de 
amadurecimento, firme e intacta, sem lesão de 

KG 400 5,30 2.120,00 

 

Gabinete do Prefeito 
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Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

origem física, rachaduras, cortes, tamanho e 
conformação uniforme. 

07 Cebolinha verde Características técnicas: primeira 
qualidade, cor verde profundo, aparência fresca e 
viçosa, livre de defeitos e de aspecto murcho ou 
amarelo. 

KG 100 18,42 1.842,00 

09 Couve manteiga Características técnicas: primeira 
qualidade, com folhas íntegras e frescas, de 
coloração verde escura, livres de rachaduras, 
escoriações e manchas. 

KG 1.100 10,13 11.143,00 

11 Laranja Características técnicas: madura, fruto no 
grau máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

KG 900 7,96 7.164,00 

12 Limão rosa e/ou Taiti Características técnicas: com 
grau de maturação tal que lhes permita suportar 
transporte, manipulação e conservação adequada 
para consumo mediato e imediato, tamanho médio, 
apresentando cor, com polpa firme e intacta, 
tamanho e coloração uniforme. Não apresentando 
manchas, machucaduras, bolores, sujidade, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de umidade externa 
anormal e resíduos de fertilizantes. 

KG 200 5,63 1.126,00 

13 Mexerica Características técnicas: fresca, frutos 
com 60 a 70% de maturação climatizada, tamanho 
mediano, cor amarela laranjada, com aspecto, cor e 
cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita recente, livre 
de resíduos de fertilizantes. 

KG 1.000 9,37 9.370,00 

17 Quiabo Características técnicas: de tamanho regular 
de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionados em sacos de 
5Kg e 3Kg. 

KG 300 18,40 5.520,00 

18 Salsinha Características técnicas: primeira 
qualidade, cor verde profundo, aparência fresca e 
viçosa, livre de defeitos e de aspecto murcho ou 
amarelo. 

KG 100 21,26 2.126,00 

21 Poupa de frutas (Acerola) Características técnicas: 
100% natural, obtida de frutos sadios e maturação 
plena, através de processos específicos a cada a 
fruta, congelada sem adição de açúcar, 
conservantes, corantes e edulcorantes, com aspecto, 
sabor, cor e odor próprios, ausente de substancias 
estranhas. Deverá estar acondicionada em 
embalagem plástica, transparente, com peso de 1kg, 
data de empacotamento e prazo de validade visíveis, 
sendo a última no mínimo de 04 meses a contar da 
data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 
estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 
substitua, a as normas regulamentadoras. 

UN 250 47,02 11.755,00 
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22 Poupa de frutas (Goiaba) Características técnicas: 
100% natural, obtida de frutos sadios e maturação 
plena, através de processos específicos a cada a 100 
UN fruta, congelada sem adição de açúcar, 
conservantes, corantes e edulcorantes, com aspecto, 
sabor, cor e odor próprios, ausente de substancias 
estranhas. Deverá estar acondicionada 23em 
embalagem plástica, transparente, com peso de 1kg, 
data de empacotamento e prazo de validade visíveis, 
sendo a última no mínimo de 04 meses a contar da 
data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 
estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 
substitua, a as normas regulamentadoras. 

UN 100 45,07 4.507,00 

23 Poupa de frutas (Manga) Características técnicas: 
100% natural, obtida de frutos sadios e maturação 
plena, através de processos específicos a cada a 
fruta, congelada sem adição de açúcar, 
conservantes, corantes e edulcorantes, com aspecto, 
sabor, cor e odor próprios, ausente de substancias 
estranhas. Deverá estar acondicionada em 
embalagem plástica, transparente, com peso de 1kg, 
data de empacotamento e prazo de validade visíveis, 
sendo a última no mínimo de 04 meses a contar da 
data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 
estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 
substitua, a as normas regulamentadoras. 

UN 250 44,63 11.157,50 

24 Poupa de frutas (Maracujá) Características técnicas: 
100% natural, obtida de frutos sadios e maturação 
plena, através de processos específicos a cada a 
fruta, congelada sem adição de açúcar, 
conservantes, corantes e edulcorantes, com aspecto, 
sabor, cor e odor próprios, ausente de substancias 
estranhas. Deverá estar acondicionada em 
embalagem plástica, transparente, com peso de 1kg, 
data de empacotamento e prazo de validade visíveis, 
sendo a última no mínimo de 04 meses a contar da 
data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 
estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 
substitua, a as normas regulamentadoras. 

UN 250 52,22 13.055,00 

25 Poupa de frutas (Morango) Características técnicas: 
100% natural, obtida de frutos sadios e maturação 
plena, através de processos específicos a cada a 
fruta, congelada sem adição de açúcar, 
conservantes, corantes e edulcorantes, com aspecto, 
sabor, cor e odor próprios, ausente de substancias 
estranhas. Deverá estar acondicionada em 
embalagem plástica, transparente, com peso de 1kg, 
data de empacotamento e prazo de validade visíveis, 
sendo a última no mínimo de 04 meses a contar da 
data de entrega. Devem ser atendidos os requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade e qualidade 
estabelecidos nas Leis 8.918/1994 ou normas que a 
substitua, a as normas regulamentadoras. 

UN 100 52,43 5.243,00 

    TOTAL R$ 121.141,50 
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CONTRATADO: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVA TEBAS - 

COOPERTEBAS 

CNPJ/MF: 12.821.709/0001-37 

VALOR TOTAL: R$ 63.402,50 (sessenta e três mil quatrocentos e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Item Descrição Unid. Quant. Valor unitário Valor Total 
02 Alface americana Características técnicas: primeira 

qualidade, folhas de coloração verde, fresca, tenra, 
limpa, sem marcas de insetos e isenta de folhas 
murchas, viscosas, danificadas ou amareladas. 

KG 1.000 7,93 7.930,00 

05 Beterraba Características técnicas: primeira 
qualidade, aspecto firme, de coloração vermelho-
viva, com pele lisa, livre de sinais de manchas, 
rupturas e defeitos. Tamanho médio. 

KG 200 5,15 1.030,00 

06 Brócolis Características técnicas: primeira 
qualidade, com flores, talos e folhas de cor verde 
escuro, livre de manchas ou sinais de 
amarelecimento. 

KG 400 8,75 3.500,00 

08 Cenoura Características técnicas: primeira 
qualidade, não sendo tolerada a presença de raízes 
com os seguintes defeitos: podridão seca e/ou 
úmida, raiz murcha, ombro verde ou arroxeado, 
lenhosa, injúrias por pragas ou doenças, rachada, 
dano mecânico e deformação. Tamanho médio. 

KG 150 6,32 948,00 

10 Couve- flor Características técnicas: primeira 
qualidade, com buquês firmes, compactos, de cor 
branca ou creme, livre de defeitos e manchas. As 
folhas devem ser verdes e brilhantes. 

KG 300 7,78 2.334,00 

14 Morango Características técnicas: in natura, de 1 0 
qualidade, fresca, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, em estágio de amadurecimento adequado 
para consumo, polpa firme e intacta, sem danos 
físicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
resíduos de fertilizantes. 

KG 200 15,33 3.066,00 

15 Pitaya Características técnicas: in natura, de 1º 
qualidade, fresca, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, em estágio de amadurecimento adequado 
para consumo, polpa firme e intacta, sem danos 
físicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 250 11,73 2.932,50 

16 Repolho verde Características técnicas: graúdo, 
podado, de 1ª qualidade, limpo, isento de insetos. 

KG 2.000 4,98 9.960,00 

19 Tomate Características técnicas: in natura – 
vermelho, tamanho médio a grande, de primeira, 
sem manchas, com coloração uniforme e brilho, 
sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 
rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. 

KG 2.000 6,43 12.860,00 

20 Aipim (mandioca) descascado tipo branco ou 
amarelo Características técnicas: primeira 
qualidade, previamente descascada e lavada, sem 
rupturas ou defeitos, não fibrosa, livre de terra e 
corpos estranhos. Não deverá apresentar odor forte 
e intenso (não característico do produto), além de 
coloração anormal (branca com pontos amarelo 
escuro e/ou marrom). Bem embalada, embalagem 

KG 500 5,98 2.990,00 
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apropriada para freezer, com rotulagem. 
26 Pão caseiro Características técnicas: Pão caseiro, 

com aproximadamente 500 g, embalados em 
plástico atóxico, validade mínima de 3 dias a contar 
da data de fabricação, miolo branco e casca 
homogênea, de boa qualidade, conforme legislação. 
Não deverá apresentar odores fermentados e 
fumaça, nem fragmentos de insetos, roedores ou 
bolores. 

UN 1.200 13,21 15.852,00 

    TOTAL R$ 63.402,50 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 184.544,00 (cento e oitenta e quatro mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais). 
 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento na Lei nº 

14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico nº 

159/2024, que embasam este processo.       
    

Nova Tebas-PR, 13 de maio de 2024. 

 

 

 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 054/2024 

 
 

OBJETO: Formalização das Contratações decorrentes da chamada pública nº 001/2024, a qual 

prevê a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor 

rural familiar, no decorrer do ano de 2024. 

 
 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, datado de 02/05/2024, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos no dia 07/05/2024, ante as justificativas que se embasam na Lei nº 14.133/2021, nos 

termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do parecer jurídico nº 159/2024, o Prefeito 

Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a prestação dos serviços 

supramencionados, perfazendo o valor de R$ 121.141,50 (cento e vinte e um mil cento e 
quarenta e um reais e cinquenta centavos), tendo como contratada a empresa 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DAS COMUNIDADES 300 ALQUEIRES, VILA 

RURAL, AGUA DOS MARTAS, 1000 ALQUEIRES E ALVORADA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 10.670.589/0001-99; e perfazendo o valor de R$ 63.402,50 (sessenta e três mil quatrocentos 

e dois reais e cinquenta centavos), tendo como contratada a empresa COOPERATIVA DE 

AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVA TEBAS – COOPERTEBAS, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 12.821.709/0001-37. Perfazendo o valor TOTAL de R$ 184.544,00 (cento e oitenta e 

quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais). Para a efetivação da presente dispensa de 

licitação levou-se em conta as devidas cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao 

interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 13 de maio de 2024. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

I TERMO DE REABERTURA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 319/2023

PROCESSO DIGITAL N° 48113/2023
O Diretor do Departamento de Licitações e Contratos, no uso de atribuições que lhe são
inerentes, convoca para a REABERTURA do Processo Licitatório na modalidade de
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DA
UNIDADE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - VILA BELA.” na
data de 15 de maio de 2024 às 09h para Decisão de Recurso e continuidade do Certame.

Publique-se.
Guarapuava, 13 de maio de 2024.

DIEGO VOLFF
Diretor do Departamento de Licitações e Contrato

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
Processo n.º: 258/2023
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR
53.474.849 SUELEN ZAIAS 25 R$ 304,00

CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA 5, 8, 9, 12, 20, 22 R$ 66.631,00

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA 2, 10 R$ 51.990,00
IDEAL LICITACOES LTDA 4, 24 R$ 13.800,00

JOSINEI GONCALVES DE CARVALHO & CIA LTDA 7 R$ 54.870,00
LOBO CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 6 R$ 4.535,00
MASCARELLO E SANTOS LTDA 14, 26 R$ 17.003,32
NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 19, 23 R$ 5.987,04
NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA 13, 16, 17, 18, 21 R$ 5.285,44

PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE
ALIMENTOS LTDA 11 R$ 1.190,00

- 1, 3 FRACASSADO
Guarapuava, 08 de maio de 2024.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

Município de Guarapuava

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
Processo n.º: 19/2024
HOMOLOGAÇÃO

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR

A.D.A.S DISTRIBUIDORA LTDA 1, 3, 20, 24, 34, 56, 62, 89,
92, 93, 94 R$ 99.710,16

CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA

12, 14, 16, 17, 26, 31, 39,
40, 41, 42, 47, 53, 60, 65,

67, 69, 76, 91
R$ 42.098,67

DCL DO BRASIL LTDA 51, 61, 71 R$ 34.383,06
ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

5, 10, 72, 80, 81 R$ 120.580,50

GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA 30, 86 R$ 14.167,20

IDEAL LICITACOES LTDA 32, 36, 48, 73 R$ 6.009,14
JOSINEI GONCALVES DE CARVALHO &

CIA LTDA 7 R$ 47.968,50

KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE
PRODUTOS 64, 83 R$ 17.715,30

KF COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI 90 R$ 1.213,20

LOBO CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA 4, 9, 18, 21, 27, 35, 38, 46,
50, 54, 63, 66, 70, 74, 79 R$ 125.858,39

MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 37, 57, 82 R$ 43.388,45
NASCIMENTO & GELINSKI LTDA 2 R$ 144.330,00
NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA 88 R$ 1.670,00

OMEGA LTDA 6, 8, 11, 13, 77, 78 R$ 69.573,45
ORDEP PRODUTOS SANEANTES LTDA 84 R$ 3.217,50
PAZ COMERCIO E SERVICO LTDA 85 R$ 992,25
RENAN STABILE - MATERIAL DE

SEGURANCA 75 R$ 22.154,55

SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA

15, 22, 23, 25, 28, 29, 43,
44, 45, 52, 55, 68, 87 R$ 42.945,71

SVM EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI 33, 49, 59 R$ 7.049,00
VERDEPEL ATACADISTA LTDA 58 R$ 7.209,36

- 19 FRACASSADO
Guarapuava, 08 de maio de 2024.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

Município de Guarapuava

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 22/2024
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
Processo n.º: 285/2023
HOMOLOGAÇÃO

O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 14.133/2021 e
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR
OTICA AHOW LTDA 1, 2 R$ 38.247,00

Guarapuava, 08 de maio de 2024.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos
Município de Guarapuava
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GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 054/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

 
 
OBJETO: Formalização das Contratações decorrentes da chamada pública nº 001/2024, a qual 

prevê a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural e do empreendedor 

rural familiar, no decorrer do ano de 2024. 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 018/2024 atende a todos 

os requisitos da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico nº 159/2024. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
018/2024, para a contratação dos serviços supramencionado, perfazendo o valor de R$ 121.141,50 
(cento e vinte e um mil cento e quarenta e um reais e cinquenta centavos), tendo como 

contratada a empresa COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DAS COMUNIDADES 300 

ALQUEIRES, VILA RURAL, AGUA DOS MARTAS, 1000 ALQUEIRES E ALVORADA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.670.589/0001-99; e perfazendo o valor de R$ 63.402,50 

(sessenta e três mil quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos), tendo como contratada a 

empresa COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVA TEBAS – 

COOPERTEBAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.821.709/0001-37. Perfazendo o valor TOTAL 

de R$ 184.544,00 (cento e oitenta e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais). 

 
PUBLIQUE-SE 
 

Nova Tebas-PR, 13 de maio de 2024. 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2024.05.13 15:37:35 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 054/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DAS 

COMUNIDADES 300 ALQUEIRES, VILA RURAL, ÁGUA DOS MARTAS, 
1000 ALQUEIRES E ALVORADA 

CNPJ – 10.670.589/0001-99 
 
OBJETO: Formalização das Contratações decorrentes da chamada 
pública nº 001/2024, a qual prevê a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar rural e do empreendedor rural familiar, no decorrer do 
ano de 2024. 
 
DATA DO CONTRATO: 13 de maio de 2024. 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e execução do contrato será 
até a data de 31 de dezembro de 2024 a partir da data de assinatura. 
 
 
 
VALOR TOTAL: Fica previamente acertado o valor global de R$ 121.141,50 
(cento e vinte e um mil cento e quarenta e um reais e cinquenta 
centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 
 
 
 
 

 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                       
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 054/2024 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 

NOVA TEBAS - COOPERTEBAS 
CNPJ – 12.821.709/0001-37 

 
OBJETO: Formalização das Contratações decorrentes da chamada 
pública nº 001/2024, a qual prevê a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar rural e do empreendedor rural familiar, no decorrer do 
ano de 2024. 
 
DATA DO CONTRATO: 13 de maio de 2024. 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência e execução do contrato será 
até a data de 31 de dezembro de 2024 a partir da data de assinatura. 
 
 
 
VALOR TOTAL: Fica previamente acertado o valor global de R$ 63.402,50 
(sessenta e três mil quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
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